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  PREFÁCIO




  I. O autor e o processo estrutural no Brasil




  Jovem, ainda, Matheus Casimiro tem um currículo admirável, que inclui quase todos os títulos possíveis da vida acadêmica, em diferentes e qualificadas instituições, inclusive o de professor concursado da Universidade Federal do Ceará. Por várias razões, tenho muito gosto de fazer a apresentação desta obra.




  Em primeiro lugar porque, tendo convivido com o autor por alguns anos, pude testemunhar as virtudes do seu caráter e da sua personalidade, sempre gentil, prestativo e agregador. Em segundo lugar, por ele ter sido um aluno destacado no programa de pós-graduação em direito público da Universidade do Estado do Rio de Janeiro – UERJ, onde tive o prazer de ser seu professor. E, em terceiro lugar, mas muito especialmente, por ele ter sido um dos protagonistas no desenvolvimento concreto do processo estrutural no Brasil. De fato, ao tomar posse na presidência do Supremo Tribunal Federal, criei o Núcleo de Processos Estruturais e Complexos – NUPEC, para lidar com uma nova categoria de litígios que começavam a surgir no Brasil, notadamente a partir do Supremo Tribunal Federal. E foi lá que Matheus Casimiro se destacou.




  Os processos estruturais têm uma configuração bem diversa dos processos judiciais tradicionais, pois visam a enfrentar situações de massiva violação dos direitos humanos ou de grave deficiência na atuação estatal em alguma área em que, por força da Constituição, deveria atuar eficazmente. São, normalmente, disfunções crônicas, que exigem soluções prolongadas e complexas. O processo judicial convencional, na sua fase de conhecimento, deságua em uma sentença terminativa, que põe fim ao litígio e que, na sequência, seguirá para a execução do julgado. No processo estrutural, as coisas se passam diferentemente, sendo possível organizá-lo, para fins didáticos, em três fases distintas.




  Na primeira fase, a do diagnóstico, o órgão julgador identifica a ocorrência de disfunção grave e crônica, reconhecendo formalmente a existência do problema. Em certos casos, inclusive, poderá declarar um estado de coisas inconstitucional. Na segunda fase, o juiz ou tribunal determinará a providência a ser tomada para enfrentar a situação injurídica a ser superada. Muito comumente, será determinada a elaboração de um plano ou de um conjunto ordenado de medidas por parte do Poder Público. Elaborado o plano ou apresentadas as providências, deverão ser submetidos à homologação do órgão judicial competente. Por fim, a terceira e última fase é a do monitoramento, em que o julgador vai acompanhar a execução do plano ou das medidas, intervindo quando seja o caso.




  Nos anos recentes, no Supremo Tribunal Federal, como exposto neste livro, tramitaram como processos estruturais temas diversos, que incluíram a proteção das comunidades indígenas durantes a pandemia da Covid-19, a desintrusão de invasores de áreas demarcadas para as populações originárias, a letalidade policial no Rio de Janeiro, a colocação de câmeras em fardas de policiais militares em São Paulo e as condições infra-humanas do sistema prisional. Em todos esses casos, a atuação dedicada, idealista e competente de Matheus Casemiro fez toda a diferença. Neste livro, a história é contada por quem ajudou a fazê-la.




  II. O conteúdo da presente obra




  O Supremo Tribunal Federal, ao longo dos anos, tem lidado com questões que vão além da mera reparação de danos ou declaração de inconstitucionalidade. Nos processos estruturais, o Tribunal lida com situações complexas e busca gerar mudanças em realidade que geram, como assinalado, críticas violações a direitos fundamentais. Para isso, precisa recorrer à flexibilidade procedimental e ao diálogo interinstitucional.




  A partir de um amplo referencial teórico e de sua própria experiência como supervisor do NUPEC, o autor oferece três grandes contribuições nesta obra.




  A primeira contribuição do livro destaca a importância dos processos estruturais como uma abordagem inovadora e necessária para lidar com os desafios complexos da sociedade brasileira, ressaltando o papel do STF nesse contexto. Os processos estruturais, conforme explorado no livro, são caracterizados por seu foco em enfrentar e reestruturar condições sistêmicas que evidenciam falhas institucionais. Como observado acima, ao contrário das ações judiciais convencionais, que muitas vezes se limitam a atender casos específicos e individuais, os processos estruturais visam promover mudanças abrangentes e duradouras nas políticas públicas e no funcionamento das instituições.




  Essa abordagem é particularmente importante porque reconhece que muitos problemas sociais e direitos violados são resultado de um acúmulo histórico de erros e omissões, que não podem ser corrigidos apenas por meio de decisões judiciais típicas. Os processos estruturais, portanto, são vistos como ferramentas para estimular a criação de planos de ação abrangentes que assegurem a proteção progressiva dos direitos fundamentais. O livro argumenta que o STF, ao adotar essa perspectiva, pode funcionar como um catalisador de mudanças positivas, incentivando instituições públicas a saírem de uma postura de inércia e a adotarem medidas concretas para enfrentar questões estruturais.




  Em segundo lugar, a obra destaca a importância do diálogo interinstitucional e da participação social. Inspirando-se em experiências internacionais, o conceito de compromisso significativo é explorado como um meio eficaz de fomentar a cooperação entre o Judiciário, o Executivo, o Legislativo, as organizações da sociedade civil e as comunidades afetadas. Este enfoque dialogal é essencial para respeitar a autonomia dos diferentes poderes e para enriquecer a qualidade das soluções, tornando-as mais inclusivas e representativas.




  Por fim, a obra aborda os desafios pragmáticos enfrentados pelo STF ao conduzir processos desta natureza. Questões como resistência política, complexidade das reformas institucionais e a necessidade de um monitoramento eficaz das decisões judiciais são discutidas com profundidade. O texto não apenas identifica os obstáculos, mas também propõe soluções inovadoras e práticas, baseadas em experiências bem-sucedidas, para superar tais desafios.




  Para compreender melhor os efeitos práticos de cada processo estrutural conduzido no STF, bem como os desafios enfrentados, o autor utiliza entrevistas realizadas com diversos atores envolvidos nos processos, desde magistrados até membros de organizações civis. Esta abordagem confere ao livro uma dimensão prática e realista, permitindo que os leitores compreendam as nuances e os desafios enfrentados na implementação dessas ações. As entrevistas apresentam percepções valiosas da atuação prática de diferentes atores, além de demonstrar a complexidade e potencialidade dos processos estruturais. Essa preocupação pragmática é um dos pontos altos do livro, oferecendo roteiro claro e viável para o futuro dos processos estruturais no Brasil.




  III. Conclusão




  Por essas razões, “Processo Estrutural Efetivo: A Experiência do STF” é uma obra imprescindível para todos aqueles que desejam compreender e participar ativamente do processo de construção de uma sociedade mais justa e equitativa no Brasil. O livro é um convite ao diálogo contínuo entre o Judiciário, as instituições públicas, a sociedade civil e os cidadãos, enfatizando a necessidade de uma atuação conjunta para enfrentar desafios sistêmicos. Com uma abordagem clara, detalhada e profundamente enraizada na prática real, esta obra oferece um mapa estratégico para o futuro dos processos estruturais em nosso País.




  Assim, ao abrir este livro, o leitor se engaja não apenas em uma jornada de aprendizado, mas também na construção coletiva de soluções inovadoras para as questões estruturais que ainda persistem. É, portanto, uma leitura essencial para juristas, acadêmicos, formuladores de políticas públicas e todos aqueles que buscam contribuir para a criação de um país maior e melhor.




  Brasília, 20 de novembro de 2025.




  Luís Roberto Barroso




  Ex-Presidente do Supremo Tribunal Federal. Professor Titular da Universidade do Estado do Rio de Janeiro – UERJ.




  APRESENTAÇÃO




  Processo estrutural no Supremo Tribunal Federal: entre decisão, implementação e efetividade




  O processo estrutural deixou de ser, no Brasil, apenas uma categoria importada da experiência comparada ou um objeto de especulação teórica. Ele se tornou, nos últimos anos, uma prática judicial concreta, dotada de linguagem própria, instrumentos específicos e impactos reais sobre políticas públicas, instituições estatais e grupos historicamente vulnerabilizados. Nesse contexto, Processo Estrutural Efetivo: a experiência do STF, de Matheus Casimiro, surge como uma obra necessária, atual e intelectualmente madura.




  O livro ocupa um espaço ainda pouco explorado na literatura jurídica nacional: o da análise sistemática e empiricamente informada da atuação do Supremo Tribunal Federal em processos estruturais, com especial atenção não apenas à sua legitimidade normativa ou ao seu desenho institucional, mas à sua efetividade concreta. Não se trata, portanto, de um texto voltado apenas a discutir se o STF pode atuar estruturalmente (um debate já relativamente consolidado), mas sobretudo como essa atuação tem ocorrido, com quais resultados, quais limites e quais aprendizados institucionais podem ser extraídos dessa experiência até agora.




  Essa perspectiva não é acidental. O livro é fruto de uma combinação rara e particularmente fecunda: a vivência prática intensa do autor como Assessor da Presidência do Supremo Tribunal Federal, entre 2023 e 2025, sob a gestão do Ministro Luís Roberto Barroso, aliada a uma reflexão teórica rigorosa desenvolvida no âmbito de seu pós-doutorado na Faculdade de Direito da Universidade de Brasília. Casimiro é filho da UFC (Graduação e Mestrado), agregado da UERJ (Doutorado) e visitante da UnB e UFPE (Pós-doutorado). Conto isso porque Matheus Casimiro não observa o processo estrutural à distância. Ele o viveu, ajudou a estruturá-lo institucionalmente e participou diretamente da criação e da atuação do Núcleo de Processos Estruturais e Complexos do STF (NUPEC-STF). Essa dupla condição – de pesquisador e de agente institucional – confere à obra uma densidade analítica incomum e uma honestidade intelectual que se percebe ao longo de todo o texto. Essa posição é tratada pelo próprio autor como questão metodológica, assumindo explicitamente os desafios de pesquisar um campo no qual também atuou.




  O leitor encontrará aqui uma abordagem que se afasta tanto do entusiasmo acrítico quanto do ceticismo simplificador. Casimiro reconhece os potenciais democráticos, dialógicos e transformadores do processo estrutural, mas não ignora seus riscos, suas falhas e suas ambiguidades. O fio condutor do livro é uma pergunta incômoda e, por isso mesmo, fundamental: em que medida os processos estruturais conduzidos pelo STF produziram mudanças institucionais concretas e sustentáveis? Ou, em termos ainda mais diretos: as decisões estruturais do Supremo saem do papel? A análise mostra, por exemplo, contextos de redução significativa de violações de direitos, reestruturação de políticas públicas e fortalecimento institucional induzidos pela atuação do Tribunal, e também casos de implementação parcial, resistências e limitações persistentes.




  Para responder a essa questão, o autor propõe uma concepção exigente e operativa de efetividade. Inspirando-se na literatura comparada e, em especial, nos estudos sobre litígios estruturais no Sul Global, Casimiro delimita criteriosamente o que entende por efeitos materiais diretos e indiretos, distinguindo-os dos efeitos meramente simbólicos. Sem negar a relevância do simbolismo judicial, especialmente em contextos de grave violação de direitos fundamentais, o livro assume, de forma transparente, uma opção metodológica: avaliar o processo estrutural a partir de sua capacidade de identificar tarefas críticas, reorganizar práticas institucionais e induzir a implementação progressiva de políticas públicas compatíveis com a Constituição.




  Essa escolha metodológica orienta todo o trabalho empírico desenvolvido ao longo da obra. Não se trata apenas de descrever decisões, mas de avaliar comparativamente os processos, classificando sua efetividade a partir do cumprimento de tarefas críticas, da estruturação de planos e da implementação concreta das medidas determinadas. O autor analisa, de forma minuciosa, todos os processos formalmente classificados como estruturais pelo Supremo Tribunal Federal até outubro de 2025, organizando-os por eixos temáticos e reconstruindo, com riqueza de detalhes, sua trajetória decisória, seus momentos de maior e menor densidade institucional e seus resultados concretos. Um dos grandes méritos do livro está justamente na recusa a generalizações apressadas. Cada processo é tratado em sua singularidade, levando em conta o desenho das decisões, o grau de colaboração ou resistência dos atores estatais envolvidos, os mecanismos de monitoramento adotados e o papel desempenhado por instâncias técnicas e administrativas de apoio.




  Nesse ponto, a experiência do NUPEC-STF ocupa lugar central. O livro mostra como a criação de estruturas internas especializadas, capazes de articular conhecimento técnico, diálogo interinstitucional e acompanhamento contínuo, foi decisiva para que determinados processos estruturais avançassem para além da retórica decisória. Casimiro oferece ao leitor não apenas uma análise do passado recente, mas pistas relevantes sobre o futuro do processo estrutural no Brasil: seus requisitos institucionais, suas condições de possibilidade e seus limites operacionais.




  Esta é uma obra que dialoga com múltiplos públicos. Pesquisadores e pesquisadoras encontrarão aqui um estudo empírico sólido, com categorias analíticas claras e hipóteses testáveis. Magistrados, assessores, membros do Ministério Público, da Defensoria Pública e da Advocacia (privada ou pública) terão acesso a uma reflexão prática sobre desenho decisório, monitoramento judicial e coordenação interinstitucional. Constitucionalistas e processualistas, por sua vez, serão desafiados a repensar fronteiras tradicionais entre direito constitucional e processo, à luz de problemas estruturais que não se deixam resolver por categorias clássicas.




  Brevíssima apresentação dos capítulos




  Capítulo 1 – Processo estrutural: o que é e por que precisamos dele: capítulo inaugural estabelece as bases conceituais da obra. Casimiro delimita com precisão as noções de problema, litígio, ação e processo estrutural, enfrenta as principais objeções dirigidas a esse modelo decisório e propõe uma concepção própria de efetividade, centrada na identificação e implementação de tarefas críticas e na transformação institucional progressiva.




  Capítulo 2 – Processos estruturais no STF: neste capítulo, o autor realiza o núcleo empírico da pesquisa. São analisados, de forma sistemática, todos os processos estruturais reconhecidos pelo STF, organizados em eixos temáticos como segurança pública, proteção de grupos vulneráveis, meio ambiente e governança institucional, com avaliação detalhada de seus efeitos concretos e desafios de implementação.




  Capítulo 3 – O caminho para a efetividade: as técnicas do STF e os desafios pendentes: o capítulo final enfrenta uma das questões mais sensíveis do tema: quando e como encerrar um processo estrutural. Casimiro discute critérios de conclusão, mecanismos de consolidação dos avanços obtidos e riscos de retrocesso, oferecendo parâmetros normativos e institucionais para uma atuação judicial responsável e sustentável. O autor também enfrenta o problema pouco explorado da consolidação das reformas após o encerramento do processo, propondo diretrizes para evitar retrocessos e dar estabilidade institucional aos avanços obtidos.




  Nota pessoal




  Matheus Casimiro nos apresenta um livro sobre um tema atual, complexo e ainda em desenvolvimento, com um aporte prático e empírico raro na literatura jurídica brasileira. É o trabalho de quem viveu e fez processo estrutural no Supremo Tribunal Federal, de quem participou da criação e da estruturação do NUPEC-STF e, ao mesmo tempo, soube transformar essa experiência em reflexão teórica profunda no âmbito acadêmico.




  Tive a sorte de cruzar esses caminhos do Matheus Casimiro e, desde então, dialogar com ele sobre processo estrutural, processo constitucional e o próprio STF. Não é irrelevante lembrar: Casimiro vem do Direito Constitucional. É um Professor dedicado dessa área. Mas, como poucos, compreendeu, viveu e avançou onde muitos constitucionalistas pararam – o processo. É uma alegria e um privilégio dividir com ele as trincheiras da docência constitucional, das reflexões teóricas e das vivências práticas sobre o processo e o STF. Este livro é expressão madura desse percurso. Se você quer saber como funciona um processo estrutural no STF, suas potencialidades, dificuldades e limitações, esta é a melhor obra sobre o tema. Sem dúvidas.




  Brasília, janeiro de 2026




  Miguel Gualano de Godoy




  Professor Adjunto de Direito Constitucional da Faculdade de Direito da Universidade Federal do Paraná (UFPR), atualmente na Faculdade de Direito da UnB. Mestre e Doutor em Direito Constitucional pela UFPR. Pós-doutor pela Faculdade de Direito da USP1




 

      1 . Autor dos livros: STF e Processo Constitucional: entre a ministrocracia e o Plenário mudo (Ed. Arraes, 2021); Fundamentos de Direito Constitucional, 4ª ed. (Ed. JusPodivm, 2026); Devolver a Constituição ao Povo: crítica à supremacia judicial e diálogos institucionais (Ed. Fórum, 2017); Caso Marbury v. Madison: uma leitura crítica (Ed. Juruá, 2017); Constitucionalismo e Democracia: uma leitura a partir de Carlos Santiago Nino e Roberto Gargarella (Ed. Saraiva, 2012). Ex-assessor de Ministro do STF. Advogado em Brasília e Curitiba. ↩


   




  APRESENTAÇÃO




  Do livro




  Apresentar o livro “Processo estrutural efetivo: a experiência do STF”, escrito por Matheus Casimiro, é uma honra e uma alegria para mim. Esse livro é o resultado da sua pesquisa de pós-doutorado desenvolvida no âmbito do Programa de Pós-Graduação da Faculdade de Direito da Universidade de Brasília, por mim supervisionada.




  A pesquisa produzida por Matheus Casimiro representa sua fase de maturidade intelectual, em particular, no tema dos processos estruturais na jurisdição constitucional brasileira. Maturidade intelectual que não é só o reflexo do tempo de pesquisa que vem dedicando ao tema. Na graduação, que completou na Universidade do Ceará, assim como o seu mestrado, passando pelos estudos doutorais realizados na UERJ e seu primeiro pós-doutorado, levado a cabo na UFPE. Em todos esses momentos, e fases, dedicados à discussão pública do tema, ao estudo sério e comprometido, com rigor metodológico, Matheus Casimiro teve por objeto de pesquisa os processos estruturais, a partir de uma perspectiva teórica e conceitual, valendo-se sempre da metodologia do direito comparado.




  Como afirmei, a sua maturidade intelectual não é o reflexo apenas do tempo e do trabalho científico empreendido, mas da soma da abordagem teórica com o da vivência e o da experiência da prática jurisdicional no Supremo Tribunal Federal. Concluído o doutorado na UERJ, Matheus Casimiro foi convidado para trabalhar na implementação do Núcleo de Processos Estruturais e Complexos do STF (NUPEC-STF), como assessor especial da Presidência, na gestão 2023-2025 do Ministro Luís Roberto Barroso.




  Portanto, a pesquisa, que agora vem ao conhecimento do público por meio desse livro, é o resultado dessa soma rara do estudo teórico com a experiência diária na construção da jurisdição constitucional por meio dos processos estruturais.




  Aqui a nota singular da pesquisa, o olhar e a sensibilidade para a realidade do processo estrutural no âmbito do STF. Mais, o olhar vocacionado a perceber a efetividade desses processos estruturais, ou seja, se é possível falar em efetividade e, se sim, em quais termos, com qual consistência, como mensurá-la? Matheus Casimiro tem como vetor para sua pesquisa compreender em que medida os processos estruturais no STF produziram as reformas institucionais e concretas buscadas como solução do problema estrutural. Para tanto, busca responder três perguntas: o processo estrutural no STF é efetivo? Quais os principais obstáculos para a sua efetividade? Quais técnicas o Tribunal utiliza para promover melhores resultados?




  Esse livro, portanto, aborda uma das questões mais urgentes do tema dos processos estruturais: a sua efetividade, a partir de uma abordagem metodológica empírica baseada em entrevista com os atores diuturnamente envolvidos com o “fazer” dos processos estruturais no STF. Ainda, questiona e, em última análise, desafia a visão predominante no direito constitucional e no direito processual, mais preocupada com o caráter teórico e conceitual dos processos estruturais ou com a análise empírica descritiva. Ao assim fazer, Matheus Casimiro oferece uma nova investigação contextual e, por conseguinte, uma nova estrutura teórica fundada em tipologia de análise dos graus de efetividade dos processos estruturais. Tipologia esta que poderá servir de parâmetro para a verificação da efetividade desses processos em outros contextos e instâncias.




  No geral, o livro, partindo de uma premissa teórica e conceitual dos processos estruturais, abordada no primeiro capítulo, analisa todos os processos estruturais em andamento no STF, tal como classificado pelo próprio Tribunal, propondo uma classificação por tema desses processos, que são agrupados em quatro categorias: (i) grupos vulneráveis; (ii) segurança pública; (iii) meio ambiente; e (iv) governança institucional.




  Apresentado o quadro dos processos estruturais, partindo do exame dos documentos e decisões de cada, bem como das entrevistas realizadas - sua principal metodologia de verificação empírica-, propõe uma classificação da efetividade de cada processo como alta, média ou baixa. Como resultado da abordagem contextual, estuda e cataloga os principais desafios enfrentados em cada um dos processos.




  Conclui o livro, no terceiro capítulo, expondo, de forma crítica e responsiva, a relação das técnicas processuais utilizadas pelo Supremo Tribunal Federal para tornar efetivo o processo estrutural. E, em um segundo momento, traz inquietações sobre questões ainda em aberto na prática jurisdicional do Tribunal, e pouco exploradas pela literatura jurídica processual e constitucional sobre o tema.




  Algumas notas




  Problemas, litígios e processos estruturais estão no centro da pauta da literatura jurídica processual e constitucional, da jurisdição constitucional brasileira e dos debates legislativos e institucionais. Pelo menos desde a última década a agenda de pesquisa e o agir institucional e decisório dos tribunais têm se voltado ao debate do tema, considerado o incremento da complexidade dos problemas constitucionais e daqueles que envolvem políticas públicas e estruturas públicas, particularmente.




  Dentre as questões que mais tomam parte desse debate, a legitimidade democrática do agir jurisdicional tem merecido destaque, em especial quando se discute os litígios e processos estruturais no Supremo Tribunal Federal. Perguntas como: tem capacidade institucional para lidar com esse tipo de problema? Como aferir de forma adequada a instrução probatória? Como fiscalizar o comprimento das decisões? Quais os limites dos acordos nesse tipo de processo? A consensualidade como método de solução dos problemas deve ser buscada até que limite? É possível assegurar o ideal de participação e de cooperação, para além de uma lógica formalista?




  Portanto, muito se tem escrito e produzido sobre processo estrutural no direito brasileiro. Se, no alvorecer das discussões a metodologia do direito comparado era uma ferramenta útil e necessária para o desenvolvimento conceitual e científico do tema, até mesmo para a compreensão do fenômeno que vinha ocorrendo na jurisdição, é certo que hoje a literatura jurídica brasileira tem um sólido e maduro conhecimento teórico.




  A doutrina sobre os processos estruturais, com originalidade e perspicácia, é vasta e compreende principalmente duas grandes áreas de pesquisa o Direito Constitucional e o Direito Processual; não raras vezes, com interface científica, em razão do desenvolvimento singular da jurisdição constitucional na última década.




  O livro do Matheus Casimiro, nesse contexto, é mais uma obra que se apresenta e se insere no quadro teórico do direito brasileiro. Mais uma obra do autor nesse campo de pesquisa, somando-se às suas produções anteriores, mas com um diferencial, representa sua maturidade intelectual, sua sensibilidade cognitiva do tema com suas inquietações sobre a correspondência entre o ideal regulativo teórico dos processos estruturais e seus resultados por meio da jurisdição constitucional.




  Assim, o livro que ora se apresenta é o resultado do ciclo virtuoso entre a teoria e a vivência prática, por isso, distinto e destinado à categoria de referência no tema dos processos estruturais. Finalizo aqui minha leitura sobre o livro e convido, com orgulho, os leitores e as leitoras para outras discussões públicas, para além dos espaços da UnB.




  Brasília, outono de 2026.




  Paula Pessoa 




  Professora Adjunta da Faculdade de Direito da Universidade de Brasília (UnB).




  INTRODUÇÃO




  Em agosto de 2023, defendi a minha tese de doutorado em Direito na UERJ, intitulada “Processo estrutural democrático: participação, publicidade e justificação”. O processo estrutural já era uma realidade no Brasil, mas recebia críticas constantes, especialmente sobre o seu suposto caráter antidemocrático e o risco à separação de poderes. Por isso, a partir da experiência da África do Sul, da Colômbia e da Índia, apresentei técnicas que poderiam ajudar a tornar o processo estrutural um instrumento de fortalecimento da própria democracia. As propostas estavam baseadas em três princípios: o fortalecimento da participação; a ampla publicidade sobre as políticas públicas em desenvolvimento e sobre as escolhas dos gestores; e a justificação dessas escolhas.




  Desde então, novidades importantes ocorreram.




  Até setembro de 2023, as ADPFs conduzidas de forma estrutural no STF tinham apenas decisões cautelares. O Tribunal era contido na condução dessas ações, tentando descobrir a melhor forma de lidar com a complexidade das questões envolvidas.




  Um novo cenário se inicia a partir de 04.10.2023, com o julgamento de mérito da ADPF 347, quando o Tribunal confirmou a existência do Estado de Coisas Inconstitucional no sistema prisional e determinou a apresentação de plano para superar o problema. Desde então, até a conclusão deste trabalho em janeiro de 2026, o STF julgou o mérito das ADPFs: 635 (controle da letalidade policial no Rio de Janeiro), 709 (proteção à saúde indígena); 743, 746 e 857 (queimadas na Amazônia e no Pantanal); 760 (desmatamento na Amazônia) e 973 (combate ao racismo estrutural). Ao mesmo tempo, outras ações, como a Suspensão de Liminar 1.696 (câmeras policiais em São Paulo) e ADPF 854 (orçamento secreto), foram conduzidas de forma estrutural e colocaram o Tribunal no centro de debates públicos importantes. O quadro revela a centralidade que os processos estruturais passaram a ter nos últimos dois anos na agenda do STF.




  A segunda novidade foi uma resposta institucional à primeira. Por perceber a importância do tema, o Ministro Luís Roberto Barroso, durante a sua Presidência no STF, criou o Núcleo de Processos Estruturais e Complexos (NUPEC), composto por Guilherme Mendes Resende, economista do IPEA, Marcelo Dias Varella, especialista em gestão de políticas públicas, e por mim. O Núcleo, que foi mantido na gestão do Ministro Edson Fachin, tem caráter interdisciplinar e apoia os Gabinetes na identificação e processamento de ações estruturais e economicamente complexas. Mediante solicitação, o Núcleo pode elaborar notas técnicas, participar de audiências de contextualização, conduzir visitas e reuniões técnicas, auxiliar na construção de indicadores de monitoramento e planos de ação; e auxiliar na elaboração de decisões.




  Enquanto o Supremo avançava em sua jurisprudência, o Legislativo decidiu refletir sobre o tema. Em 13.06.2024, o Senado Federal instalou Comissão de Juristas para elaborar anteprojeto de lei sobre processos estruturais, presidida pelo Subprocurador-Geral da República Augusto Aras e sob a relatoria do professor e desembargador federal Edilson Vitorelli. A criação de uma comissão para discutir o tema é uma iniciativa inédita, dentro e fora do Brasil. Em outros países, as regras que disciplinam o processo estrutural são fruto da jurisprudência, não da legislação. Uma exceção foi o Prison Litigation Reform Act (PLRA), promulgado nos Estados Unidos em 1996. Contudo, o PLRA tratava especificamente de processos estruturais prisionais e foi elaborado com o objetivo de restringi-los.




  Diversamente, a Comissão não pretendia restringir o processo estrutural ou tratar de sua utilização em um único tema. Na verdade, buscava desenvolver um anteprojeto objetivo, que estabelecesse a estrutura básica para a condução de processos estruturais via Ação Civil Pública, concedendo segurança jurídica para o Judiciário e demais partes envolvidas. No final de sua presidência, o Senador Rodrigo Pacheco apresentou o Projeto de Lei nº 3/2025, cujo teor é idêntico ao anteprojeto da Comissão e que segue em tramitação.




  Dentre as inovações mencionadas, a criação do NUPEC impactou não só a condução de processos no STF, mas a minha trajetória pessoal e acadêmica. No Direito, infelizmente, fazemos muitas afirmações sobre como as coisas devem ser. Levamos muito a sério a parte normativa, mas nem sempre estamos dispostos a olhar para os fatos e verificar se nossas afirmações e hipóteses sobrevivem à realidade. Ao final da minha tese, afirmei que todas as técnicas ali indicadas não tinham garantias. Eram hipóteses que precisavam ser testadas na prática. Graças ao Ministro Barroso, tive a oportunidade de fazer esse teste, atuando por dois anos no NUPEC.




  A transição da teoria para a prática é difícil. O que parecia muito fácil para mim enquanto escrevia a tese, mostrava-se bem mais complexo no mundo real. Dificuldades desconhecidas ou menosprezadas se mostraram mais relevantes do que o imaginado. Os dois anos foram uma verdadeira escola prática de processos estruturais e Direito Constitucional.




  Na reta final da gestão do Ministro Barroso, recebi muitas vezes as mesmas perguntas: está feliz ou frustrado com o processo estrutural? Acha que ele realmente funciona? O STF ajuda ou atrapalha a resolução de litígios estruturais? As perguntas não eram só externas, já que eu me fazia questionamentos semelhantes. Afinal, nosso trabalho aqui mudou realmente alguma coisa? Que resultados obtivemos? Eu conseguiria indicar efeitos concretos em cada uma das ações, entretanto, precisava de uma reflexão aprofundada, que fornecesse uma compreensão do quadro geral. Por isso, decidi desenvolver uma pesquisa sobre o tema.




  Graças à confiança da generosa professora Paula Pessoa, pude conduzir o estudo durante o meu estágio de pós-doutorado na Universidade de Brasília (UnB), que originou este livro. Em síntese, investigo três questões principais: o processo estrutural no STF é efetivo? Quais os principais obstáculos para a sua efetividade? Quais técnicas o Tribunal utiliza para promover melhores resultados?




  As três perguntas não me interessam apenas academicamente. São dúvidas pessoais e sinceras, fruto do meu envolvimento direto com a condução de processos estruturais no Tribunal. Por isso, antes de explicar a metodologia utilizada e a divisão da obra, preciso fazer um aviso importante. A minha escrita não tem a pretensão de ser neutra, já que não sou um observador externo. O meu objeto de estudo se tornou uma realidade na qual atuei diretamente. Aqui, concordo plenamente com Pierre Bourdieu, ao afirmar que nada é mais falso do que a máxima segundo a qual o pesquisador, nas ciências sociais, não deve colocar nada de si mesmo em sua pesquisa. “Pelo contrário, ele deve constantemente se referir à sua própria experiência, mas não, como acontece muitas vezes, até entre os melhores pesquisadores, de maneira envergonhada, inconsciente ou descontrolada”1.




  O melhor que posso fazer, seguindo a recomendação de Bourdieu2, é me colocar em posição de vigilância epistêmica: refletir sobre a metodologia utilizada, tentar identificar os meus próprios vieses, ser transparente sobre eles e expor minhas ideias ao debate. Para auxiliar na vigilância epistêmica, a professora Paula Pessoa organizou no segundo semestre de 2025 dois seminários na UnB, no qual pude discutir com os presentes os capítulos deste trabalho. Em especial, no segundo seminário, pude debater com o professor Miguel Godoy, que trouxe excelentes contribuições sobre os capítulos 2 e 3. Além disso, contei com a leitura atenta da professora Patrícia Perrone e de Felipe Viégas, que pesquisa e trabalha com processos estruturais. Sou profundamente grato à professora Paula, aos professores Miguel Godoy e Patrícia Perrone, a Felipe Viégas e a todos os que participaram dos seminários de pesquisa. Cada crítica e sugestão feitas me ajudaram a aperfeiçoar o trabalho.




  Feito o alerta, passemos à metodologia. Além do tradicional estudo bibliográfico e documental, sempre importantes na pesquisa jurídica, analisei as principais decisões proferidas em processos estruturais no STF e realizei entrevistas semiestruturadas. Adotei, portanto, uma combinação da metodologia qualitativa de revisão bibliográfica com a de pesquisa empírica, por meio de estudo de casos e entrevistas.




  De início, precisei realizar um corte epistemológico. Como veremos no capítulo 1, o conceito de processo estrutural ainda não está pacificado na doutrina e na prática jurisdicional. O próprio STF está consolidando o seu entendimento sobre o tema. Como consequência, algumas ações, especialmente antes de 2020, foram conduzidas de forma estrutural pelo Tribunal, sem o reconhecimento formal de que se tratava de processo estrutural. Pesquisas recentes, como a de Lívia Reis3, têm estudado essas ações e sua importância, especialmente em sede de Habeas Corpus.




  Analisar todas as ações, além de uma tarefa hercúlea, demandaria uma grande discricionariedade minha. Afinal, sem o reconhecimento expresso do caráter estrutural pelo STF, caberia a mim julgar se, mesmo assim, tratava-se de processo estrutural. Para tornar a pesquisa viável e mitigar a discricionariedade, optei por analisar apenas as ações nas quais houve reconhecimento expresso do caráter estrutural pelo Tribunal. Atualmente, o site do Supremo Tribunal Federal contribui para encontrá-las. Quando o Tribunal decide conduzir uma ação de forma estrutural, uma tag é colocada na página do processo. Assim, reuni todas as ações que até 20.12.2025 foram catalogadas como estruturais pelo STF, totalizando 14 processos.




  Selecionados os casos a serem estudados, precisava definir o conceito de efetividade e os parâmetros para mensurá-lo.




  Em termos gerais, efetiva é a política, o programa ou a ação capaz de alcançar os resultados e objetivos desejados. A efetividade mede o grau em que uma intervenção produz os efeitos esperados e contribui para a solução de um problema ou para a melhoria de uma situação específica. O conceito de efetividade será explorado no capítulo 1. Por hora, parto da premissa de que o objetivo do processo estrutural não é criar um estado de coisas ideal, no qual todas as violações a direitos fundamentais cessaram. A sua principal meta é fazer com que as instituições públicas e privadas responsáveis pelo problema estrutural saiam da inércia, aprimorem sua atuação e apresentem soluções possíveis para o cenário de grave violação.




  Isso significa que, ao longo do processo, devem ser identificados procedimentos, ações e protocolos que precisam ser criados ou aperfeiçoados para que as instituições melhorem a sua atuação. No tópico 1.4, identifico esse conjunto de procedimentos e ações essenciais para aprimorar a atuação institucional como tarefas críticas. Na medida em que essas tarefas foram identificadas, discutidas e implementadas no processo estrutural, dividi os níveis de efetividade em alto, médio ou baixo.




  Para classificar a efetividade do processo, o ideal seria utilizar indicadores uniformes, capazes de mensurar os resultados obtidos. Contudo, como cada processo foi conduzido de forma diferente, com planos de ação utilizando indicadores distintos (em alguns casos, como na ADPF 635, com a quase total ausência de indicadores nas fases iniciais), recorri a outras formas de avaliação.




  Além de analisar as decisões e os documentos presentes nos autos dos processos, que demonstram quais ações foram implementadas e quais os resultados obtidos, realizei entrevistas semiestruturadas, para compreender como avaliam os resultados práticos de cada processo e os seus principais desafios. A técnica permite que o entrevistador inicie a conversa com algumas perguntas pré-definidas, todavia, a partir das respostas apresentadas, novas perguntas podem ser feitas para compreender melhor questões específicas. Iniciei todas as entrevistas com duas questões: (i) quais os principais efeitos práticos do processo estrutural no qual você atuou?; (ii) quais os principais desafios para que esses efeitos sejam produzidos e consolidados?




  Os trinta entrevistados e entrevistadas, aos quais sou muito grato, representam diferentes instituições e grupos: Advocacia-Geral da União (AGU), Controladoria--Geral da União (CGU), Tribunal de Contas da União (TCU), Conselho Nacional de Justiça (CNJ), governo federal, governos estaduais, sociedade civil organizada e o próprio STF. Foram escolhidos por desempenharem funções importantes na condução dos processos analisados. Mesmo que alguns tenham mudado de cargo ou função após o fim da pesquisa, optei por manter a referência ao cargo que ocupavam à época. Assim, o leitor entenderá com maior facilidade a conexão do entrevistado com o processo estrutural analisado.




  A pluralidade institucional também foi um fator decisivo para a seleção dos entrevistados, já que as medidas adotadas no processo podem ter pesos diferentes, a depender do grupo que a avalia. Enquanto o Executivo pode achar a ação um grande avanço, o grupo afetado pode considerá-la secundária. Reunir e considerar essas diferentes visões traz um ganho importante. Juntamente com os dados presentes nos autos estudados, as entrevistas fundamentais para avaliar a efetividade dos processos estruturais e para analisar criticamente as técnicas de condução adotadas pelo Supremo.




  Quanto à estrutura, o livro está dividido em três capítulos.




  No capítulo 1, apresento o quadro teórico da pesquisa. Sem compreender os conceitos fundamentais, todo o edifício a ser construído nos capítulos 2 e 3 não ficará de pé. É preciso estabelecer uma linguagem comum entre o pesquisador e o leitor, a fim de estabelecer sobre o que se está falando. Assim, o primeiro capítulo estabelece: (i) o que são problema, litígio, ação e processo estrutural; (ii) quais as principais críticas ao processo estrutural; (iii) qual a importância desses processos no STF; (iv) o que se entende por efetividade no processo estrutural.




  No capítulo 2, apresento os processos estruturais no STF. Até o dia 20.12.2025, foram catalogadas como estruturais a SL 1696 e as ADPFs 347, 635, 709, 742, 743, 746, 760, 854, 857, 973, 976, 991 e 1242. Para permitir uma melhor compreensão do tema, divido os processos com base em quatro temas principais: (i) grupos vulneráveis; (ii) segurança pública; (iii) meio ambiente; e (iv) governança institucional. Além de analisar decisões e documentos presentes nos autos, utilizo as entrevistas realizadas para compreender a efetividade dos processos. Ao final, classifico a efetividade de cada processo como alta, média ou baixa, indicando também os principais desafios enfrentados em cada um.




  Por fim, o capítulo 3 está dividido em duas partes. Na primeira, faço uma análise crítica das técnicas que o Supremo utiliza para promover a efetividade do processo estrutural. Em grande parte, essas mesmas técnicas podem ser utilizadas por magistrados de outras instâncias que buscam alternativas para conduzir processos desse tipo adequadamente. Em seguida, analiso quatro questões essenciais que seguem em aberto e precisam ser enfrentadas pelo Tribunal: (i) quando é conveniente conduzir uma ação de forma estrutural; (ii) quando encerrar o processo; (iii) como encerrá-lo; (iv) o que fazer no caso de reiterado descumprimento às decisões judiciais.




  Nos últimos 13 anos, a doutrina do processual estrutural focou em discussões teóricas e normativas. É chegada a hora de dar um passo além nas pesquisas dessa área. Precisamos saber se tudo que foi teorizado realmente funciona para aquilo que foi pensado e o que podemos fazer para melhorar. As próximas páginas pretendem dar uma contribuição sincera ao tema, na esperança de que novos pesquisadores se interessem em analisar os processos estruturais de forma empírica. Começo esse passo pelo Supremo Tribunal Federal.




   

      1 . “Nothing is more false, in my view, than the maxim almost universally accepted in the social sciences according to which the researcher must put nothing of himself into his research. He should on the contrary refer continually to his own experience but not, as is too often the case, even among the best researchers, in a guilty, unconscious, or uncontrolled manner”. BOURDIEU, Pierre. Participant Objectivation. The Journal of the Royal Anthropological Institute, v. 9, n. 2, p. 281-294, jun. 2003. p. 287-288. ↩




      2 . BOURDIEU, Pierre. Retorno à reflexividade. São Paulo: Editora Unesp, 2024. ↩




      3 . REIS, Lívia Kim Philipovsky. Processo penal estrutural no Supremo Tribunal Federal: entre a teoria, a prática e a invisibilidade.  180f. Dissertação (Mestrado Profissional em Direito) – Faculdade de Direito, Universidade de Brasília, Brasília, 2025. p. 39-46. ↩
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O PONTO DE PARTIDA: CONCEITOS FUNDAMENTAIS PARA A PESQUISA




  Neste capítulo, será apresentado o quadro teórico que permitirá ao leitor compreender o problema estudado e os argumentos que serão apresentados. Os quadros teóricos são modelos que objetivam explicar uma determinada realidade, interconectando diversos elementos que, juntos, pretendem explicá-la. A formulação de um problema só é compreensível e avaliável no contexto de um quadro teórico, sem o qual tudo permanece vago e indeterminado1. Para compreender os próximos capítulos, considero relevante fixar os seguintes fundamentos: (i) o que são problema, litígio, ação e processo estrutural; (ii) quais as principais críticas ao processo estrutural; (iii) qual a importância desses processos no STF; (iv) o que se entende por efetividade no processo estrutural.




  1.1 Problema, litígio, ação e processo estrutural




  A polissemia, ainda que não seja um fenômeno exclusivo do Direito, pode ser especialmente prejudicial aos debates jurídicos. À medida que novas teorias surgem, em vez de existir um acordo sobre expressões e conceitos específicos, ocorre o inverso: a mesma palavra é utilizada em diversos sentidos, alguns até opostos, sem que um consenso seja alcançado. Para piorar, os neologismos também são comuns. Tentando inovar, o pesquisador apresenta um novo nome para algo que, em alguns casos, já era até conhecido.




  A imprecisão conceitual também está presente na teoria e na prática do processo estrutural. A depender do país, diversos termos são associados ao tema: structural litigation, structural reform litigation, public law litigation, public interest litigation, social action litigation e strategic impact litigation2. No Brasil, também há uma multiplicidade de termos, como: decisões estruturais3, medidas estruturantes4, problema estrutural5, litígio estrutural6, processo reestruturante7, jurisdição estrutural8, ação estrutural9, tutela estrutural10, procedimento estrutural11.




  Para os fins deste livro, quatro termos precisam ser compreendidos e diferenciados: problema, litígio, ação e processo estrutural.




  1.1.1 Problema x litígio estrutural




  Processos estruturais tratam de litígios ou problemas estruturais? Para Edilson Vitorelli12, não faz sentido utilizar o termo problema, por ser impreciso e sem significado na teoria do processo civil. O termo tecnicamente correto seria litígio estrutural.




  Apesar de litígio ser uma expressão consolidada, o Projeto de Lei nº 3/2025, em seu art. 1º, seguiu na direção oposta:




  Art. 1º Esta lei disciplina as ações civis públicas destinadas a lidar com problemas estruturais.




  § 1º Os problemas estruturais são aqueles que não permitem solução adequada pelas técnicas tradicionais do processo comum, individual ou coletivo, e que se caracterizam por elementos como:




  I – multipolaridade;




  II – impacto social;




  III – prospectividade;




  IV – natureza incrementada e duradoura das intervenções necessárias;




  V – complexidade;




  VI – existência de situação grave de contínua e permanente irregularidade, por ação ou omissão; e




  VII – intervenção no modo de atuação de instituição pública ou privada13.




  Em vez de apresentar o conceito de problema estrutural, o PL opta por um modelo tipológico: são elencadas características que costumam estar presentes em problemas estruturais, ainda que algumas delas possam, eventualmente, estar ausentes14. Mesmo que não seja o termo preferido dos processualistas, considero a expressão “problema estrutural” adequada e com sentido mais amplo do que “litígio estrutural”. A utilização do termo no Projeto de Lei revela uma preocupação maior com a realidade fática causadora do litígio.




  Na doutrina, Sérgio Arenhart, Gustavo Osna e Marco Félix Jobim também optam por “problema estrutural”. Consideram que expressões como lide e litígio foram concebidas para lidar com questões bastante distintas. Em suas palavras:




  A lógica da pretensão de um sujeito somada à resistência de outro é claramente inviável no plano dos problemas estruturais. Por isso, ainda que seja possível aludir a uma “lide estrutural”, empregando o termo em uma acepção menos rigorosa, parece recomendável afastar o emprego do vocábulo, justamente como símbolo da necessidade de pensar esse processo sob bases diversas daquelas que fundamentam o processo tradicional15.




  Fredie Didier Jr., Hermes Zaneti Jr. e Rafael Alexandria Oliveria16 também utilizam problema estrutural, caracterizado pela “[...] existência de um estado de desconformidade estruturada – uma situação de ilicitude contínua e permanente ou uma situação de desconformidade, ainda que não propriamente ilícita, no sentido de ser uma situação que não corresponde ao estado de coisas ideal”. Já Marcos Passoni17 considera o problema estrutural um “estado de desconformidade consolidado (ou situação de fato permanente) que merece ser transferido desse estado para um estado de coisas ideal, ou melhor, um estado de coisas conforme o Direito posto no ordenamento jurídico nacional, a ser constitucionalmente atingido (state of affairs, idealzustand)”.




  Aqui, preciso ressaltar uma diferença de minha definição para aquelas presentes nos trabalhos mencionados. Ao contrário da doutrina majoritária no processo civil, vinculo as definições de problema, litígio, ação e processo estrutural à violação de direitos fundamentais18. Como ficará claro ao longo do livro, acredito que o processo estrutural é um instrumento relevante, mas subsidiário e excepcional. Por isso, desde a conceituação de problema estrutural, ressalto que o estado de desconformidade implica em grave violação a direitos fundamentais.




  Tendo como base os autores mencionados e a lista de características apresentadas no PL nº 3/2025, considero que os principais elementos do problema estrutural são: (i) complexidade; (ii) policentria; (iii) coletividade; (iv) gravidade; (v) permanência; (vi) prospectividade; e (vii) reforma institucional.




  Complexidade: está relacionada à multiplicidade de soluções possíveis19. Diante de uma realidade em desconformidade com a Constituição, é irrazoável pensar que uma única medida seja capaz de resolver o problema. Da mesma forma como o estado de desconformidade foi construído ao longo do tempo, em virtude de ações e omissões de diferentes atores, a sua transformação também exigirá diversas medidas adotadas conjuntamente.




  A complexidade é diretamente proporcional a quantidades de soluções possíveis para um mesmo problema20. Quanto maior a complexidade, maior o número de soluções que podem ser adotadas. Porém, como esclarece Jordão Violin21, o termo pode ser usado de duas formas. Na primeira, trata-se de complexidade jurídica: para um mesmo problema podem existir diferentes soluções juridicamente possíveis, não sendo viável determinar uma única como resposta definitiva. Na segunda, trata-se de complexidade fática: há diversas alternativas para solucionar as falhas estruturais.




  No caso de problemas estruturais, a complexidade é principalmente fática, não jurídica. A grave crise do sistema penitenciário brasileiro ajuda a compreender. Neste caso, não há dúvidas sobre o enquadramento jurídico do problema: a Constituição Federal proíbe penas degradantes e violadoras da dignidade humana. Na medida em que o sistema prisional viola essas proibições, é fácil constatar que há uma realidade em desconformidade com a Constituição.
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